
O recorrente alega, em especial, que o Tribunal Geral não levou 
em conta que interpôs recurso de uma decisão da Comissão 
tomada no processo em duas fases estabelecido no Regulamento 
n. o 1049/2001. Em termos processuais, não era todo possível 
ao recorrente interpor o recurso antes da notificação, pela Co
missão, da sua resposta ao segundo requerimento apresentado 
pelo recorrente em 15 de Outubro de 2009, em que solicitou a 
revisão da resposta de 9 de Outubro de 2009 ao seu primeiro 
requerimento. O prazo de interposição do recurso começou a 
correr após a recepção da resposta ao seu segundo requeri
mento, resposta essa que, de acordo com o artigo 8. o , n. o 3, 
do Regulamento n. o 1049/2001, é considerada definitiva, ou 
seja, em 2 de Dezembro de 2009. O prazo expirou em 2 de 
Fevereiro de 2010. Assim, no entender do recorrente o recurso 
foi interposto tempestivamente. Para o recorrente, é incom
preensível como o Tribunal Geral, de forma juridicamente er
rada, pôde colocar o início do prazo em 16 de Outubro de 
2009 (data da apresentação do segundo requerimento) e fixar o 
seu termo em 29 de Dezembro de 2009, sem ter em conta que 
a decisão de 9 de Outubro de 2009 (resposta provisória ao seu 
primeiro requerimento) só se tornou um acto administrativo 
impugnável depois de dada a resposta definitiva. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Cour de 
cassation (Bélgica) em 9 de Maio de 2011 — État belge/ 

Medicom sprl 

(Processo C-210/11) 

(2011/C 211/28) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Cour de cassation 

Partes no processo principal 

Recorrente: État belge 

Recorrida: Medicom sprl 

Questões prejudiciais 

1. Os artigos 6. o , n. o 2, primeiro parágrafo, alínea a), e 13. o , B, 
alínea b), da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 
17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das legislações 
dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o 
volume de negócios — Sistema comum do imposto sobre 
o valor acrescentado: matéria colectável uniforme ( 1 ), devem 
ser interpretados no sentido de que se opõem a que seja 
tratada como prestação de serviços isenta, por constituir 
uma locação de um bem imóvel, na acepção do referido 
artigo 13. o , B, alínea b), a utilização, para as necessidades 
privadas dos gerentes, administradores ou sócios e das suas 
famílias de uma sociedade sujeito passivo dotada de perso
nalidade jurídica, da totalidade ou de parte de um imóvel 
que faz parte do património desta sociedade e, assim, está 
totalmente afecto à empresa, no caso de não ter sido esti
pulada uma renda em dinheiro como contrapartida desta 

utilização mas de esta ser considerada um benefício em 
espécie tributado como tal para efeitos do imposto sobre 
o rendimento aplicável aos gerentes, razão pela qual esta 
utilização é fiscalmente considerada como a contrapartida 
de uma fracção da prestação de trabalho efectuada pelos 
gerentes, administradores ou sócios? 

2. Estas disposições devem ser interpretadas no sentido de que 
a referida isenção é aplicável na situação indicada quando a 
sociedade não prova a existência de um nexo necessário 
entre a exploração da empresa e a disponibilização total 
ou parcial do imóvel aos gerentes, administradores ou sócios 
e, nesse caso, é suficiente a existência de um nexo indirecto? 

( 1 ) JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Cour de 
cassation (Bélgica) em 9 de Maio de 2011 — État belge/ 

Maison Patrice Alard sprl 

(Processo C-211/11) 

(2011/C 211/29) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Cour de cassation 

Partes no processo principal 

Recorrente: État belge 

Recorrida: Maison Patrice Alard sprl 

Questões prejudiciais 

1. Os artigos 6. o , n. o 2, primeiro parágrafo, alínea a), e 13. o , B, 
alínea b), da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 
17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das legislações 
dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o 
volume de negócios — Sistema comum do imposto sobre 
o valor acrescentado: matéria colectável uniforme ( 1 ), devem 
ser interpretados no sentido de que se opõem a que seja 
tratada como prestação de serviços isenta, por constituir 
uma locação de um bem imóvel, na acepção do referido 
artigo 13. o , B, alínea b), a utilização, para as necessidades 
privadas dos gerentes, administradores ou sócios e das suas 
famílias de uma sociedade sujeito passivo dotada de perso
nalidade jurídica, da totalidade ou de parte de um imóvel 
que faz parte do património desta sociedade e, assim, está 
totalmente afecto à empresa, no caso de não ter sido esti
pulada uma renda em dinheiro como contrapartida desta 
utilização mas de esta ser considerada um benefício em 
espécie tributado como tal para efeitos do imposto sobre 
o rendimento aplicável aos gerentes, razão pela qual esta 
utilização é fiscalmente considerada como a contrapartida 
de uma fracção da prestação de trabalho efectuada pelos 
gerentes, administradores ou sócios?

PT 16.7.2011 Jornal Oficial da União Europeia C 211/15



2. Estas disposições devem ser interpretadas no sentido de que 
a referida isenção é aplicável na situação indicada quando a 
sociedade não prova a existência de um nexo necessário 
entre a exploração da empresa e a disponibilização total 
ou parcial do imóvel aos gerentes, administradores ou sócios 
e, nesse caso, é suficiente a existência de um nexo indirecto? 

( 1 ) JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54. 

Acção intentada em 13 de Maio de 2011 — Comissão 
Europeia/República Portuguesa 

(Processo C-223/11) 

(2011/C 211/30) 

Língua do processo: português 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: P. Guerra e 
Andrade e I. Hadjiyiannis, agentes) 

Demandada: República Portuguesa 

Pedidos 

A Comissão solicita ao Tribunal de Justiça que: 

1. Declare que: 

— Não tendo publicado os planos nacionais e internacio
nais de gestão das bacias hidrográficas, o Estado portu
guês não dá cumprimento ao n o 6, conjugado com os 
n os 1 e 2, do artigo 13 o da Directiva 2000/60/CE ( 1 ); 

— Não tendo publicado e facultado ao público, incluindo 
ou utilizadores, para eventual apresentação de observa
ções, os projectos de planos de gestão das bacias hidro
gráficas, o Estado português não dá cumprimento ao 
n o 1, alínea c), do artigo 14 o da Directiva 2000/60/CE; 

— Não tendo enviado à Comissão cópia dos planos de 
gestão das bacias hidrográficas, o Estado português não 
dá cumprimento ao n o 1 do artigo 15 o da Directiva 
2000/60/CE; 

2. Condene a República Portuguesa nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Artigo 13 o da Directiva 2000/60/CE 

O n o 6, conjugado com os n os 1 e 2, do artigo 13 o da Directiva 
2000/60/CE estabelece que os planos de gestão das bacias hi
drográficas de cada região hidrográfica, nacional ou internacio
nal inteiramente situada no território da União, devem ser pu
blicados, o mais tardar, em 22 de Dezembro de 2009. 

A Comissão não tem notícia nem tem conhecimento de que tais 
planos, no que respeita a Portugal, tenham sido publicados. 

Artigo 14 o da Directiva 2000/60/CE 

Tal como resulta da directiva a participação do público é con
siderada essencial na prossecução dos objectivos da mesma. 

A Comissão não tem notícia nem tem conhecimento de que 
tenham sido publicados e facultados ao público, incluindo os 
utilizadores, para eventual apresentação de observações, quais
quer projectos de planos de gestão das bacias hidrográficas. 

Artigo 15 o da Directiva 2000/60/CE 

A Comissão não recebeu, por parte do Estado português, ne
nhuma cópia dos planos de gestão das bacias hidrográficas, nem 
das regiões hidrográficas nacionais nem das regiões hidrográfi
cas internacionais. 

( 1 ) Directiva 2000/60/CE do Parlamento europeu e do Conselho, de 23 
de Outubro de 2000, que estabelece um quadro da acção comuni
tária no domínio da política da água — JO L 327, p. 1 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Upper 
Tribunal (Tax and Chancery Chamber) (Reino Unido) em 
13 de Maio de 2011 — Her Majesty's Commissioners of 

Revenue and Customs/Able UK Ltd 

(Processo C-225/11) 

(2011/C 211/31) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Upper Tribunal (Tax and Chancery Chamber) 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Her Majesty's Commissioners of Revenue and 
Customs 

Recorrida: Able UK Ltd 

Questões prejudiciais 

1. O artigo 151. o , n. o 1, alínea c), da principal Directiva IVA ( 1 ) 
deve ser interpretado no sentido de que isenta a prestação 
de serviços de desmantelamento de navios obsoletos da 
marinha dos EUA à Administração Marítima do Departa
mento dos Transportes dos EUA [US Department of Trans
portation’s Maritime Administration], realizada no Reino 
Unido, em cada uma das circunstâncias a seguir indicadas 
ou em ambas: 

a) Quando essa prestação de serviços não tenha sido efec
tuada a uma parte das forças armadas de um membro 
da NATO que se encontrem afectas ao esforço comum 
de defesa ou ao elemento civil que as acompanha;
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